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Senhor Presidente e senhores Vereadores—: 

É com grande júbilo, creio, rio sbmente para mim 

como para todos os membros desta Egrégia Câmara 

de Vereadores e mbrmente para todo o povo de Po 

ços de Caldas voltar a falar no nome dias° Grau— / 
dehomem que foi e que continuará sendo o do snr. 

Pedro Linguanotto; uma encic1oédiqde glórias e 

ensinamentos, na ist6ria desta terra tão querida 
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Falar dos seus feltoã, da sua sabedoria, da sua 

bondade, do seu respeito junto aqueles que o ro 

deavam, seria reproduzirmos sempre a..uilo que é 

do conhecimento geral. Ninguém mais aqui dentro, 

e isto digo com orgulho, conheceu Pedro Linguano 

to mais que este que vos fala. Achar um adjetivo 

que não concatenasse à pessoa do senhor Pedro .. 

Iingunotto, com seus dotes nniscientes, bondo—

sos e compreensivos, seria também impossível. 

Não irei estender muito minhas palavras para re 

latar seus feitos e suas obras, porque os mesmos 

foram grandes e inumeráveis; seus trabalho foi 

totalmente concluído, seu ideal inteiramente rea—

lizado, sua bondade, sua simplicidade e seu afe—

to, por certo pesarão na balança da justiça no — 

dia do derradeiro juízo. 

eus companheiros, eu pensava como homem público 

que sou e como funiconário que do senhor Pedro — 

Linguanotto fui, numa forma de ofertar à sua me—

mória, tendo que o mesmo significava muito à mi—

nha pessoa, e nada mais simples do que dar a uma 

rua da nossa querida cidade, o nome desse homem 

que tanto batalhou para a sua grandiosidade. Pa—

ra tanto, sugeri que essa rua fôsse a atual Tra—

vessa Mato Grosso, rua essa que dá acesso ao atual 

Tiro de Guerra 147, g 

ajudou a fundar am Poços de Caldas, e que por o—

casião da sua fundação tomou o nome de "TIRO DE 

GUERRA 371" . 

uarnização do Exército que 
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Pedro Linguanotto todos conheceram e ainda, por lon—

gos e longos anos, filhos, netos e bi3netos dele ou—

virão falar. 

Ele servirá sempre como exemplo de dedicação, honra—

dez e honestidade, sem falarmos da perícia profissio 

nal que era possuidor, será sempre, para seus entes 

queridos e para nós que o conhecemos, uma espelho .. 

que retransmitirá a imagem da vida, porque o senhor 

Pedro Linguanotto foi a vida. 

Pelos seus incomensuráveis serviços prestados a esta 

comuna, Snr. 2edro Linguanotto, por teclas as envida 

des que representou à nossa cidade e a seus filhos 

nós, representaites do povo, que falamos pelo povo 

que vivemos em função do povo, lhe rendemos esta pe—

quena, mas singela homenagem, e pediremos sempre ao 

Criador, em-  nossas oraçães, que ilume sempre sua bon 

dosa alma e que ainda, esta homenagem pequena irá ca 

ter fundo, no coração daqueles que o cercaram e que,-

de passagem conhecerat Pedro Linguanotto. 
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Visto: 

denomiração a via pública 

A Cam3ra Municipal de Poços de decretou e eu sanciono a seguin-

te lei: 

Art. 1S - Passar .1 a denominar-se Rua Pedro Linguanotto a 

atual Travessa Mato Grosso, desta cidade. 

Art. 20 - A presente lei entrará em vigor na data de sua 

publicaço,.revogadas as disposiOes em contr‘rio. 

POÇOS DE CALDAS, 5 de dezembro de 1968 

4k, - 

Jofere José' Ferreira Santos 

Presidente em exercicio 
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